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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 1225/2021

São Roque, 4 de junho de 2021.

Prezada Senhora,

Vimos, por meio deste, solicitar vossos bons ofícios

no sentido de solicitar esclarecimentos e eventuais providências quanto à ffil
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possível extinção das aulas em período noturno da Escola Estadual

Epamínondas de Oliveira, localizada no Distrito de São João Novo, para ü e
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dar lugar a aulas em período integral.

A notícia foi recebida de maneira extremamente s

negativa por toda a comunidade local. O sistema de ensino noturno é crucial

para a formação de adolescentes e adultos que precisam trabalhar durante o o 8
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dia mas cultivam o sonho de obter uma formação educacional que os permita 11
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alçar voos mais altos em fases posteriores de suas vidas. Extinguir essa 1|

modalidade de ensino repentinamente pode condenar esses cidadãos a ao
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abandono da educação regular, pois esses se verão obrigados a escolher entre ;§-^
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os estudos e o sustento. o §
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Em face dessas considerações, estes Vereadores oS

intercedem junto a esta Diretoria de Ensino, atendendo aos inúmeros pedidos

provenientes dos moradores da região (incluindo alunos, funcionários e

professores da escola) que se verão diretamente afetados por essa medida,

solicitando que, caso proceda a referida notícia, seja revista a implantação do

sistema de aulas em período integral na escola, a fim de contemplar as

necessidades dos cidadãos já explicitadas acima. jfioM
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Na certeza de que dispensará especial atenção a

este Ofício, desde já agradecemos, renovando nossos mais sinceros protestos

de elevada estima e de distinta consideração. o
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Atenciosamente, jS
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THIAGO VIEIRA NUNES

(THIAGO NUNES) g|
Vereador gs

GUILHERME ARAÚJO NUNES PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR M
Vereador (PAULO JUVENTUDE) [3|

Vereador ||
liJÚLIO ANTONIO MARIANO CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO 11

Vereador (DRA. CLAUDIA PEDROSO) o|
Vereadora ^ |

!§
o ^

(TONINHO BARBA) l|
ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA
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Ilustríssima Senhora :l>i
IARA LÚCIA OLIVEIRA ESPLENDOR DE SOUZA

MD. Dirigente Regional de Ensino .sf
Diretoria de Ensino - Região de São Roque - SP
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